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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 12312023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DQ AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei nq 3-785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: Jairo M. Avelino Eireli.

ENDEREço pÀRA coRRESpoNDÊNcrA: Rua Beija Flor Vermelho, n" 584, Loteamento
Paraíso Tropical, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 84.479.02110001-21 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 4101-8220 FAx:

RncrsrnoxoIPAAM: 10í2.2331 PRocEssoNe:0420412022-90

ATTVTDADE: Terraplenagem

Locu.rznÇÃo »A ArrvrDADE: Avenida Frederico Baird, n' 0, Lote LB2B, Ponta Negra,
Manaus-AM.

Coordenadas Geográficas:

PRÂzo DE VALTDADE DESTA Lrcexçl: 0l Axo

AlesÉe,:
Esta licetrça é composta de 17 restrições e/o[ condições constantes no verso, cujo llão
cumprimento/etetrdimeDto sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as pcnslidades preüstâs em normâs.
Esta licença trio coDprova nem substitüi o documeDto de propriedâd€, dc posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licerçs deve permanecer na localização da atividade c exposta de forma visível (fretrte e verso).

Manaus-AM,

m Souto C. Junior
Gere no exercicio dâ Diretoriâ Técnica

Juliano Marcos

IPAAM

Ponto Lâtitud€ Longitude Ponto Latitude Lonqitude
P0l 03"02'3,55"S 60'04'58,16"W P04 03"02'5,66"S 60.04'57,06"W
P02 03"02'0,20"s 60.04'55,55"W 03'02'5,34"S 60"04'57 ,25"W
P03 03"02'1,30"s 60"04'53,70"W P06 03'02'4,40"S 60.04'57.87"W

Ây iêrb YÊrôigô Moí{elro. 3280 - Pôíqre t0
Fqâ lEzl 21234721 I 21?34731
Mônaus.AM - CIP 6905+030 r.I.ünúç-r*.

Dire
t€ de Souza

GOVETXO DO E§? OO

FTNALTDADE: Autorizar a construção de um galpão para uso comercial, em uma área
útil de 0,0339ha de uma área total de 1 ,0í 12ha.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALID{)E DESTA LICENÇA- LAU NO 123/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

_ dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo nô.

04204n022-90 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. A coleta e trânsporte dos resíduos de qualquer nalureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada para esta atividade;

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;

9. Fica expressamente proibida a intervençâo em área nâo autorizada por este IPAAM;
10. Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil.

conforme na Resolução CONAMA n." 307/02 e suas alterações;
I l. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresâs

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade;
12. Os resíduos oriundos de implantação e operação do canteiro deverão ser segregados,

acondicionados, armazenados e destinados a locais devidamente licenciados neste lnstituto para
essa finalidade, devendo manter em arquivo documento comprobatório de destinação;

[3. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos
ou artÍsticos na áÍea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
E AO IPAAM;

14. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos
do processo de instalação da atividade licenciada;

15. No caso de lnstalação de Poço Tubular Profundo apresentar Documento comprobatório da Outorga
de uso de recursos hídricos para Captação nos termos e prazos da Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' l2ll7. de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução 01/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos-CERH;

16. Apresentar no prazo de 30 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Projeto de Drenagem aprovado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura -

SEMINF, acompaúado de ART;
b) Plano de Gerenciamento de ResÍduos Sólidos, acompanhado de ART;

17. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença Ambiental, os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovante de destinação final dos resíduos do empreendimento;
b) Comprovante de destinação do resíduo final excedente do terraplenagem (se houver);
c) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM);


